
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

SUBGERÊNCIA DE PESSOAL TRANSITÓRIO 
 

RESULTADO PARCIAL DA 2ª ETAPA  
 

08º ATO DE CONVOCAÇÃO  
 
A Gerência de Gestão de Pessoas em cumprimento ao Edital nº 13/2022, publicado em 04/05/2022, que 

regulamenta a seleção e contratação de Técnico de Nível Superior, em regime de designação temporária, para 

atuação na Ação Psicossocial e Orientação Interativa Escolar – APOIE, divulga: 
 

1. Resultado parcial da 2ª etapa do processo seletivo, referente ao 08º ato de Convocação para o cargo de Técnico 

de Nível Superior, a saber:  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CARAPINA 
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – ASSISTENTE SOCIAL 

Class. 
Geral  

Nome  
SITUAÇÃO DO 
CANDIDATO  

OBSERVAÇÕES  

71 Carmen Lúcia Siqueira Nascimento DEFERIDO 
 

72 Lucinete Da Penha Galvão Carlos RECLASSIFICADO 5.5 

73 Carla Lauer DEFERIDO 
 

74 Jeocarly Gomes Ferreira RECLASSIFICADO 5.5 

75 Andressa Pereira Gerhardt RECLASSIFICADO 5.5 

76 Jaqueline Silva De Oliveira RECLASSIFICADO 5.5 

77 Augusto Del Caro Da Silva RECLASSIFICADO 5.5 

78 Laura Helena Lenzi RECLASSIFICADO ANEXO II - II - J 

79 Vinicius Mattos Costa RECLASSIFICADO 5.5 

80 Rosiane Rodrigues Da Vitória RECLASSIFICADO 5.5 

81 Raphaela Borges Mielke RECLASSIFICADO 5.5 

82 Joelma Vieira De Souza RECLASSIFICADO 5.5 

83 Adriana Sales Carneiro RECLASSIFICADO 5.5 

84 Maria Das Graças Dos Santos Lebarck RECLASSIFICADO 
5.3.3 - II - A, 5.4.1 - 

III 

85 Wanuza Aparecida Castro Loureiro RECLASSIFICADO ANEXO II - II - G 

 

 
 

2. Outras informações referentes a este processo seletivo NÃO serão repassadas presencialmente 

ou por telefone.  
3. O candidato reclassificado ou eliminado do processo seletivo deve verificar o item/subitem 

indicado do edital nos quadros acima. De acordo com o subitem 10.10 do edital 13/2022, o candidato 

que desejar interpor recurso da 1ª etapa deverá formalizá-lo, devidamente argumentado, por 
meio da plataforma do sistema E-Docs, através do site www.acessocidadao.es.gov.br no prazo de até 
48 (quarenta e oito) horas após a divulgação do Resultado parcial da 1ª etapa, seguindo o modelo 

constante no site www.sedu.es.gov.br > menu Processos Seletivos > Passo-a-passo > Para enviar recurso 
referente a processo seletivo, link: https://sedu.es.gov.br/passo-a-passo.  

4. Deverão constar no recurso as seguintes informações: 
a) Nome completo do candidato; 

b) Cargo e especialidade pleiteada; 
c) Justificativas do recurso. 

5. Não serão analisados pela Comissão de Processo Seletivo recursos enviados após o período estabelecido no 
item 3 deste Resultado.  

6. Não serão aceitos pedidos de revisão ou reconsideração das decisões de recurso. 

 

 
Vitória/ES, 27/06/2022 – 15h14min  

https://sedu.es.gov.br/passo-a-passo

